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LEI N.o 1.409, de 07 de maio de 2002. 

Autoriza o Poder Executivo a 
reconhecer oficialmente o título de 
"CIDADES IRMÃS", atribuído aos 

• 
T ARCISIO CLETO CHIA VEGATO, Prefeito do Município de JaguariÚlla, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1° - Fica oficialmente reconhecido o título de "CIDADES IRMÃS", atribuído 

aos Municípios de Ubatuba e Jaguariúna, visando estabelecer maíor aproximação, intercâmbio 

de conhecimentos e de experiências, no âmbito de todos os setores de interesse comum. 

Art. 2° - Reconhecido oficialmente o título pela Municipalidade de Ubatuba, o 

Município de Jaguariúna promoverá, por seus órgãos competentes, as medidas previstas no 

artigo anterior. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 07 de mai de 2002. 

TARCÍSIO CLETO CHlAVEGATO 
Prefeito 

Governo, na data supra 

• 


